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ESTADO DO PIAUí

CÂMARA MUNTCTPAL DE REGENERAçÃO - Pl

NNDICATIVO BE LEI NO AfiI2A25

Dispõe sobre a instituição do "§etembro Arnarelo' no âmbito do Município de
xegeneraçáo-Pi, ileoic.ario ã prÊvên.ián or: siiit-.íoio e a uaii:i'izaçrir, cta vine, e
dá *utr** ;1rç'riclântias

tNDrcAÇÃo:

Senhor Presi§ente,

Nos termos regimentais, apresento à elevada consideraçâo de Vossa
Exceíência e dos demais Pares desta Casa Legislativa o seguinte lf.IDlCATlVO
üE LEl, qu* elispÕe sütlre ú on§êt*tttbro Artarel{:" riü ariibiic du Mur'riçípio tie
Çaaanaranrjrr-pr â êôf ôfrtâminà6Íiô .5r\ HrytôÍ bü^^r r§l\r^ §íl lrtôl^5t h'Jr?.\
i-ru3ivi;rii{:!^ii.i-i i, ü irçi üiii^:.iiaiiaiiir:i\rii rl\i i \iiiví si,vuaieiv rr.urrrq},ut }JsrL{

onr*r.ic'^ãn a crnyia onr fnrrrn4 r{a t)rniolrt rla' ! ai
viPa vv.ú!,úJ v v! vrv§Y $v -v.i

Texto Proposto:

Ârt. 1" * Frca lnstituldo, no Munrcipio de ftegeneraçáo-Pl, o mês de §etembro
Âirrarçiu, rieüiuaçio à prevengãu ür.r suicídiu e vaiutizaçêo üa vitia, a §uí
.-,r-.L---J* ---.-.!*--.-r-. J..,rà.§'É& 14Jr r "-!- -r- +*!..,i-a!1.---úÉiÉúíàüú Ai-lUAiatlÉilat, uurdrttt= tt uu u tltç§ ut; §titçlrlulrJ-

Art. ?o - Durante o mês de setembro, o Poder Executivo Municipal poderá:

| * Promover üâmpanhas educatlvas de consüientrzaçâo sobre a prevençâo do

suiçiriiu,

ll - Realizar palestras, rodâs de conversa, oficinãs, encontro§ e demais ações

voltadas à saúde mental;

lll- lncenttvar parcenas êntre escolag, entidades reltgtosas, âssociaçiie§
rxxuurritáliasi e irrsiituiçÕes 5:ubiirxrs u irivar-ius pâíitt Í, prrlrirCiçãu ria viria,

lV - lluminar prÉdios e espaço§ públieos com â Êor âmarela como forma de
adesão à campanha"
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ArL 30 - As açÕes decorrentes da presente Lei poderão ser incluídas no

caienciái'icr oficlai rie *ventos rir: iúiinii:ípio

ÂrL 4s - Esie inciiçaiivo cie Lei enira ern vigrir rra daia rie sua pubiicação

JUSTIFICATIVA

A presente prCIposição tem por obietivo instituir no Município de ReqeneraÇão-

Pl o Setembro Amarelo, mês dedicado à prevençáo do suicídio e à valorização
da vida.

üe asortiu í-uui a Ürgarrieaçãu Murir.iiai r,ia §auüu (ÜiüS), u suiuíijio é

üuriSrüçÍáuu urji $fâvÉ piuúiür-irá üÉ Sàüúç puúltta, Dt,lrurJ ultla u(1§ PlllrrúrPc.l§

Causas de morte em todo o mundo, sobretudo entre jovens e adultos.

Ir- n---:t --l-- ar-l-*L.- À-----l- I ----'.L.----:J- ---:---l..----1- - 4-.--
rr.Í r'rrã\.r ã r.ê,trt'ãúi-lã ieiÉiirrrrr r.!ii-rãi-Fiú É iÉi.. lll.'Fl t',ã t'ár't3 lllá"r'Fr'rF F 'P(l'

-- !-

cnrnn prnnositn conscientizar 2 nonrtlaeão snhre e imrnrÍâneia rlc Íelar

abertamente sobre saúde mentê!, quebrar tabus e oferecer apoio a quern sGfre

em silêncio.

Com a instituição desta Lei, o Município passa a dispor de um importante

instrumento de mobilização social, fortalecendo políticas públicas de atenção à

saúde mental e garantindo que a valorização da vida seia pauta permanente

em nrissa *ni-ni rnioacie

Âssirir, uúriiáatiús úürrt ú apoio eius riubies uoiegas vçrsadúres paià a
aprÕvação deste indicativo de lei, em prol da vida e do bem-e§tar de toda a
mnr rlanãa ala Pan<rnaraaãa -Dl
Í\ri1r-,uy.i\

Çamara Munrcrpal de Rêgeneraçao, 03 de setembro de 2íJ:25
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